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EDITAL N.º 05.03.01/2023 
 

TOMADA DE PREÇOS 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
PROCESSO nº:  05.03.01/2023 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 
Forma de execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
Data Abertura: 23/05/2023 
Horário: 09:00 horas 
 

A Câmara Municipal de Itaitinga, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação Maria Jamille Ferreira da Silva, devidamente nomeada pela Portaria nº 005/2023, de 02 de 
janeiro de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local indicados 
fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 

 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação aplicável à modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, qual seja: a Lei nº 8.666, de 21 e junho de 1993 e suas alterações posteriores, e da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/14, bem como 
as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
1. DO OBJETO 
  
1.1 – O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO DE CONTRATOS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE GESTÃO INFORMATIZADO VIA WEB JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, CEARÁ, 
conforme ANEXO I – PROJETO BÁSICO, parte integrante do presente Edital, independente de transcrição. 
 
1.2 – Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
e, em obediência ao Projeto Básico, devendo a licitante vencedora está apta para desenvolver todas as 
atividades descritas no ANEXO I, deste Edital, devendo ter condições para exercer todas as tarefas técnicas 
e administrativas exigidas para o desempenho das funções. 
 
1.3 – O valor estimado da presente licitação é de R$ 85.760,00 (Oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta 
reais). 
 
1.4 – O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados no site www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/ e 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Jonas Alves Barbosa, s/n, Centro, Itaitinga 
/CE. 

 
2 – DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 
2.1. Anexo I – Projeto Básico  
2.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços                             
2.3. Anexo III – Modelo de Declaração – Empregador Pessoa Jurídica  
2.4. Anexo IV – Modelo de Declaração – Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
2.5. Anexo V – Minutado Contrato 
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3 – DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Das condições para a participação: 
 
3.1.1 – Poderá participar da presente Licitação qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no país, previamente cadastrada na Câmara Municipal de Itaitinga, para o ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta Tomada de Preços, no prazo determinado no artigo 22, § 2.º, da Lei n.º 8.666/93 
e suas alterações. 
 
3.2.1 – Não poderá participar da presente licitação; 
3.2.1.1 – Firma individual ou sociedade regularmente estabelecida no país que esteja cumprindo 
penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar imposta por Órgão/Entidade deste Município 
ou declaradas inidôneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores; 
3.2.1.2 – Firma individual ou sociedade regularmente estabelecida no país que estiver sofrendo penalidade 
imposta por qualquer Órgão/Entidade da Administração Pública Municipal consubstanciada em uma das 
hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
3.2.1.3 – Empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas e aquelas com falência decretada; 
3.2.1.4 – Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. 
3.2.1.5 – E vedada à participação de licitantes cujos representantes legais ou sócios sejam servidores 
públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Itaitinga, inclusive Fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou 
por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 
 
3.3 – Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto desta licitação. 
 
3.4 – As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos 
os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de 
abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observadas. A não comunicação no prazo 
acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma 
hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 
 
3.5. – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa gozar dos benefícios 
previstos nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, é necessária a apresentação, junto com os 
documentos de habilitação, a declaração na forma do ANEXO IV deste edital assinado pelo titular ou 
representante legal da empresa, devidamente comprovado. 
3.5.1 – A não apresentação da Declaração de que trata o item 3.5.1 não impedirá a participação no certame, 
acarretando somente a perda do direito à fruição dos benefícios referidos da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
4 – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias 
úteis. 
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4.2 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista para a abertura dos envelopes com as 
propostas, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso (artigo 41, § 2º, da Lei nº 8.666/93). 
 
4.3 – O horário para protocolo do pedido de impugnação é das 08 às 12 horas, de segunda a sexta-feira, 
na Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Itaitinga/CE, no endereço supracitado, 
devendo ser imediatamente comunicado ao(à) Presidente da Comissão. 
 
4.4 – Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
5 – DOS ENVELOPES 
 
5.1 – Os documentos referentes à habilitação, bem como a proposta de preços, deverão ser apresentados 
simultaneamente à Comissão Permanente de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, 
hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, contendo os seguintes dizeres, conforme modelos abaixo: 
 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
TOMADA DE PREÇOS N.º 05.03.01/2023 
ENVELOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 
CNPJ sob nº.: 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
TOMADA DE PREÇOS N.º 05.03.01/2023 
ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 
CNPJ sob nº.: 

 
5.2 – Os documentos de habilitação e as propostas de preços poderão ser apresentados por preposto do 
licitante com poderes de representação legal, em separado dos envelopes, através do contrato social, 
procuração pública ou particular com firma reconhecida do outorgante, acompanhados, respectivamente, 
da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa, do procurador ou do representante, devendo ser 
apresentados em original ou entregues mediante fotocópia, os quais, nesse caso, deverão estar 
obrigatoriamente autenticados em cartório competente, não podendo ser apresentados através de fac-
símile. 
 
5.3 – A ausência de procuração não implicará a inabilitação do licitante, mas impedirá o representante de 
pronunciar-se em seu nome, a não ser que se trate de um de seus dirigentes que devidamente comprove 
tal condição. 
 
5.4 – Qualquer pessoa poderá entregar os documentos de habilitação e as propostas de preços de mais de 
um licitante, não sendo permitido, contudo, a representação de mais de um licitante junto à Comissão 
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Permanente de Licitação, ainda que munido de procuração, sob pena de exclusão sumária dos licitantes 
representados. 
 
6 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 
 
6.1 – Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade, para aqueles 
cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade, 
deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua 
validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; e poderão ser apresentados em original ou 
entregues mediante fotocópia, os quais, nesse caso, deverão estar obrigatoriamente autenticados em 
cartório competente, não podendo ser apresentados através de fac-símile. 
 
6.1.1 – Serão aceitas somente cópias legíveis. 
6.1.2 – Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
6.1.3 – A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
6.1.4 – Caso na autenticação conste expressamente que se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
6.1.5 – Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização 
do documento pela internet, a Comissão Permanente de Licitação poderá verificar a autenticidade do 
mesmo através de consulta via internet e no mesmo deverá conter o certificado de autenticidade. 
6.1.6 – Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento 
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
6.1.7 – Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de 
rescisão contratual supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas 
condições de autenticação expressas neste Edital, para que seja apensado ao processo de licitação. 
 
6.2 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
6.2.1. Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Itaitinga, CE; 
6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
6.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
6.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
6.3 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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6.4 – Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas; 
 
6.5 – A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
6.6 – O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
6.7 – Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
6.8 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.9 – O licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, numerados e de preferência, na 
seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes. A eventual 
falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo representante da licitante na sessão de 
abertura dos documentos de habilitação. 
 
6.2 – Os Documentos de Habilitação consistirão de: 
 
a) Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Câmara Municipal de Itaitinga. 
 
6.2.1 – Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
6.2.1.1 – Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta; 
6.2.1.2 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1.3 – Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social acompanhado de todos os aditivos ou Último Aditivo 
Consolidado, se houver devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e, no caso de 
sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 
6.2.1.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir. 
 
6.2.2 – Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
6.2.2.1 – Prova de inscrição na:  
6.2.2.1.1 – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
6.2.2.1.2 – No cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.2.2.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou 
filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, 
devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ: 
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a.1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Conjunta Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) e abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
a.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através da Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão 
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Estadual. 
 
a.3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão 
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Municipal. 
 
a.4) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação específica do 
Município, do domicílio da licitante. 
 
6.2.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
6.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ª de maio de 1943. 
 
6.2.3 – Relativa à Qualificação Técnica: 
 
Capacitação Técnico-Operacional: 
6.2.3.1 – Apresentar Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente - 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 
6.2.3.2 - Comprovação de aptidão técnica, através de no mínimo um atestado fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução, pelo licitante, de serviços similares em 
características com o objeto ora licitado. 
6.2.3.2.1 - Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 
6.2.3.2.2 - Caso o(s) atestado(s) não explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser 
acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 
6.2.3.2.3 - Caso a apresentação do(s) atestado(s) não sejam suficientes para o convencimento do(a) 
pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 
43, § 3°, da Lei nº 8.666/93, em aplicação subsidiaria a Lei nº 10.520/2002. 
 
Capacitação Técnico-Profissional: 
6.2.3.3 - A licitante deverá apresentar declaração com indicação explícita da equipe técnica, pertencente 
ao seu quadro permanente, adequada e disponível para a realização do objeto desta licitação, assinada 
pela licitante e pelos respectivos técnicos, composta de no mínimo: 
a) 01 (um) profissional de nível superior, na área contábil, devidamente reconhecido pela entidade 
profissional competente; 
b) 01 (um) profissional de nível superior, na área administrativa, devidamente reconhecido pela entidade 
profissional competente. 
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6.2.3.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada junto ao 
órgão competente. 
c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se 
dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de 
prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei. 
 
6.2.5 – Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
6.2.5.1 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
6.2.5.1.1 – No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
6.2.6 – Demais exigências: 
 
6.2.5.1 – Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93; 
6.2.5.2 – Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente à habilitação. 
 
6.3 – Orientações sobre a Fase de Habilitação: 
 
6.3.1 – Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
6.3.2 – Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
6.3.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
6.3.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
6.4 – A licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências estará 
inabilitada a prosseguir no processo licitatório, sendo-lhe devolvido o Envelope B – Proposta de Preços. 
 
7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 
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7.1 – As propostas deverão ser preenchidas em via única, datilografada ou digitada ou impressa por 
qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel 
timbrado da empresa, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa legalmente habilitada. 
 
7.2 – As propostas de preços deverão conter a razão social, local da sede, número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, número do telefone/fax e o endereço eletrônico.  
 
7.3 – É obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na proposta de preços. 
 
7.4 – Planilha de Preços com especificações claras, completas e minuciosas dos serviços oferecidos, e 
demais características técnicas detalhadas que possibilitem sua avaliação, com respectivo período / meses, 
preços mensal e total, conforme Projeto Básico – Anexo I. 
 
7.5 – A proposta deverá conter os preços unitário e total expressos em algarismos e por extenso. Em caso 
de divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, 
e por extenso, prevalecerá o por extenso. 
 
7.6 – A não apresentação da proposta com valor por extenso não acarretará a desclassificação da 
proponente no certame. 
 
7.7 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma. 
 
7.8 – Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessários para 
o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação do serviço, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas 
condições durante o prazo de contrato. 
 
7.9 – Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 

sua proposta.  
 
7.10 – A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7.11 – Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei nº 8.666/93, as 
propostas que: 
7.11.1 – Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação posterior. 
7.11.2 – Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 
 
8 – DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
8.1 – A presente Licitação na modalidade Tomada de preços será processada e julgada de acordo com o 
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procedimento estabelecido no artigo 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
8.2 – O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preços ocorrerá 
em ato público, no dia, hora e local previstos neste Edital, do qual se lavrará ata circunstanciada, que deverá 
ser assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 
 
8.3 – Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, 
supressões ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo. 
 
8.4 – Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão Permanente de 
Licitação, constarão obrigatoriamente da ata circunstanciada. 
 
8.5 – Recebidos os envelopes “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e “B” – PROPOSTA DE PREÇOS, 
simultaneamente, a Comissão procederá à abertura dos envelopes referentes à documentação de 
habilitação para análise e rubrica pela Comissão e pelos licitantes presentes. 
 
8.6 – Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação. 
 
8.7 – Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, após obedecer ao disposto 
no artigo109, inciso I, alínea “a” da Lei de Licitações, fará a devolução aos licitantes inabilitados de seus 
envelopes de proposta de preços lacrados. 
 
8.8 – Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
8.9 – Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tendo havido desistência expressa ou o 
julgamento dos recursos interpostos, a Comissão procederá à abertura dos envelopes contendo as 
propostas dos concorrentes habilitados, que deverão ser examinadas e rubricados pelos membros da 
Comissão e pelos licitantes presentes. 
 
8.10 – Analisadas as propostas quanto à conformidade com os requisitos do Edital, a Comissão promoverá 
a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis, para, em seguida, proceder à divulgação 
do resultado do julgamento. 
 
8.11 – Do julgamento das propostas caberá o recurso previsto no artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei de 
Licitações. 
 
8.12 – É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, promover, em qualquer 
fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
9 – DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
9.1 – Dos critérios de julgamento referentes à habilitação: 
 
9.1.1 – Compete exclusivamente à Comissão Permanente de Licitação avaliar os documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante. 
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9.1.2 – A habilitação será julgada com base nos documentos apresentados, sendo considerados 
HABILITADOS os licitantes que cumprirem todas as exigências contidas no item 06 deste Edital. 
 
9.2 – Dos critérios de julgamento referentes à proposta de preços: 
 
9.2.1 – Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
9.2.2 – Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE entre os licitantes classificados, 
conforme a previsão do artigo 45, § 1º, inciso I, da Lei de Licitações, após a observância, se for o caso, dos 
critérios de desempate estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.2.3 – Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os descritos por 
extenso. 
9.2.4 – Os erros nas somas/multiplicações ou nos totais parciais e globais constantes das propostas de 
preços dos proponentes serão devidamente corrigidos pela Comissão, não se constituindo motivo para a 
desclassificação da proposta. Na correção dos valores, a Comissão considerará como corretas as 
quantidades e preços unitários expressos na proposta de preços, de modo que o preço global será obtido 
da multiplicação dos quantitativos pelos preços unitários de cada item, mais as verbas previstas no 
orçamento. 
9.2.5 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por meio de sorteio, em 
ato público, para o qual todos os licitantes deverão ser convocados, vedado qualquer outro processo, 
sendo, contudo, observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, nos casos 
em que houver a participação de microempresa e empresa de pequeno porte. 
9.2.6 – Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos; 
b) apresentarem preços simbólicos ou irrisórios, entendidos estes como os incompatíveis com os preços 
praticados no mercado, ou, ainda, preços excessivos ou inexequíveis; 
c) apresentarem preços unitário, total ou global superior ao do estipulado no orçamento base da Câmara 
Municipal de Itaitinga/CE, constante deste Edital. 
d) apresentarem folhas soltas, montagem reprográfica, rasuras, emendas, entrelinhas ou defeitos gráficos 
que dificultem ou impossibilitem a leitura do texto, planilha ou mapa. 
 
9.2.7 – Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
9.2.8 – Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos os licitantes, a Comissão, nos 
termos do Art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados das causas que os inabilitaram 
ou os desclassificaram. 
 
10 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1 – Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o artigo 109 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
10.2 – Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, devendo ser protocolados e imediatamente encaminhados ao(à) 
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Itaitinga, que poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso (artigo 109, § 4º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.4 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Itaitinga/CE, situada na Rua Jonas Alves Barbosa, s/n, 
Centro, Itaitinga /CE, das 08 às 12 horas, de segunda a sexta-feira. 
 
11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 – A adjudicação do objeto da presente licitação ao licitante vencedor será efetuada pelo(a) Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, 
depois de ultrapassado o prazo recursal. 
 
11.2 – O resultado de julgamento será submetido à autoridade competente para Homologação. 
 
11.3 – Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado a assinar o instrumento de 
contrato, cuja minuta encontra-se anexa a este Edital (ANEXO V). 
 
12 – DO CONTRATO 
 
12.1 – Será celebrado Contrato conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços (ANEXO V), que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação encaminhada ao licitante vencedor. 
 
12.2 – O prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela autoridade competente. 
 
12.3 – Consideram-se como partes integrantes do contrato os termos da proposta vencedora, seus anexos, 
bem como os demais elementos concernentes ao procedimento licitatório. 
 
12.4 – As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
 
12.5 – Caso o vencedor não faça a comprovação referida no item anterior, ou, injustificadamente, recuse-
se a assinar o contrato, a Administração poderá convocar o próximo licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios, assinar o contrato, sem prejuízo das 
multas previstas em Edital, no contrato e demais cominações legais. 
 
12.6 – É facultado a autoridade competente, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no 
subitem 12.1, não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de Empenho ou ainda recusar-
se a retirá-la, injustificadamente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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12.7 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, e de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas legais aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(artigo 66, da Lei nº 8.666/93). 
 
12.8 – Aplicam-se aos contratos firmados em decorrência da presente Tomada de Preços as normas 
estabelecidas no Capítulo III da Lei nº 8.666/93. 
 
13 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
13.1 – A CONTRATADA obriga-se a: 
13.1.1 – Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e nas 
demais cominações legais; 
13.1.2 – Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução; 
13.1.3 – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e 
efetuá-los de acordo com as especificações constantes do contrato; 
13.1.4 – Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração, 
segundo suas conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato; 
13.1.5 – Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das 
respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da prestação 
do serviço e administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, que não terão 
nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE; 
13.1.6 – Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE; 
13.1.7 – Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, sob 
pena de multa; 
13.1.8 – Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.1.9 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual; 
13.1.10 – Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 
na execução contratual; 
13.1.11 – Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho; 
13.1.12 – A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a prestação dos serviços das 
responsabilidades previstas deste instrumento; 
13.1.13 – A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 
  
14 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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14.1 – A Administração Pública obriga-se a: 
14.1.1 – A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
14.1.2 – Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
14.1.3 – Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 
14.1.4 – Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
14.1.5 – Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
14.1.6 – Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
14.1.7 – Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais. 
 
15 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
15.1 – O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, devendo 
ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/1993. 
 
15.2 – Os prazos de vigência deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57, 
da Lei n° 8.666/1993. 
 
16 – DO REAJUSTE ECONÔMICO 
 
16.1 – O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro conforme o 
disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea “d” do art. 65, da Lei de licitações 
vigente. 
 
17 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
17.1 – As alterações no contrato decorrente da presente Tomada de Preços serão regidas pelas normas 
constantes da Seção III do Capítulo III da Lei nº 8.666/93. 
 
17.2 – É cabível a alteração contratual, devidamente justificada, através de termo aditivo ou apostilamento, 
por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nos termos das hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d’ da Lei de Licitações. 
 
17.3 – O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que a 
CONTRATANTE fizer, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo 
com o § 1º do artigo 65 da Lei de Licitações. 
 
18 – DO PAGAMENTO 

 
18.1. – O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente a 
prestação do serviço. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que 
atestará o serviço prestado. 
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18.2 – Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até o 10º 
(décimo) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 
 
18.3 – Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
 
18.4 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra adimplente com 
a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
18.5 – Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
 
18.6 – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
18.7 – É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações do Anexo I – Projeto Básico do Edital da Tomada de Preços nº 05.03.01/2023. 
 
19 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
19.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes 
dotações Orçamentárias:  
 

ORGÃO REQUISITANTE PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1001 – Câmara de Itaitinga 
01.031.0001.2.001 – Manutenção e 

Funcionamento das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00 – Outros serviços 

de terceiros pessoa jurídica. 

 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 

 
20.1 – A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela autoridade competente, através de 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
21 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
21.1 – Será efetuado recebimento provisório da prestação do serviço que careçam de verificação técnica e 
em definitivo após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 
(noventa) dias, contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea “b”, da Lei federal 
nº 8.666/93. 
 
22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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22.1 – Aos proponentes que ensejarem o retardamento da prestação contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a Câmara Municipal de Itaitinga pelo 
infrator: 

I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de 

descumprimento do contrato firmado; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de Itaitinga por prazo não superior a 02(dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Itaitinga 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Câmara Municipal de Itaitinga pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
22.2 – O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento 
em que o Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal de Itaitinga comunicará à 
CONTRATADA; 
 
22.3 – Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher 
a multa por meio de DAM – Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao 
órgão competente para cobrança e processo de execução. 
 
22.4 – A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o 
prazo da aplicação da sanção e desde que indenize a Câmara Municipal pelo efetivo prejuízo causado ao 
Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
22.5 – As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório 
e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para 

licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Itaitinga. 
 
22.6 – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
22.7 – A aplicação das penalidades é de competência do Ordenador de Despesas signatário do respectivo 
contrato. 
 
22.8 – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes 
das infrações cometidas. 
 
23 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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23.1 – O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
 
23.2 – Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1o ao 4o, da supracitada 
lei. 
 
23.3 – Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 
 
24 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1 – A apresentação de proposta pelo licitante implica a aceitação plena das condições estabelecidas na 
presente Tomada de Preços. 
 
24.2 – A presente licitação poderá ser anulada a qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Câmara Municipal de 
Itaitinga/CE, nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.666/93. 
 
24.3 – É vedada a participação de servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal 
de Itaitinga, autarquias, empresas públicas ou fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal na presente licitação, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa. 
 
24.4 – A Comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos após a 
hora marcada para o início da sessão de licitação. 
 
24.5 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local estabelecido, salvo comunicação em contrário do(a) Presidente da Comissão. 
 
24.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação 
pertinente. 
 
24.7 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da Comarca 
de Itaitinga, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
24.8 – Os interessados poderão solicitar até o terceiro dia útil anterior à data de abertura das propostas, 
quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação ao(à) Presidente, via fac-símile ou 
pessoalmente na Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Jonas Alves Barbosa, s/n, Centro, 
Itaitinga /CE, no horário das 08 às 12 horas. A resposta do(a) Presidente da Comissão ao pedido de 
esclarecimentos será remetida por meio do e-mail: cmitaitingalicitacao@gmail.com. 

Itaitinga/CE, 04 de maio de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Maria Jamille Ferreira da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria em 
gestão de contratos, com disponibilização de sistema de gestão informatizado via web junto a Câmara 
Municipal de Itaitinga, Ceará. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA  
 
2.1. Considerando que a Câmara Municipal de Itaitinga busca nas suas atividades administrativas uma 
maior transparência dos atos praticados. Neste processo, o apoio técnico profissional tem se mostrado 
peça fundamental em todas as esferas governamentais. A qualidade e eficácia na execução de trabalhos 
em sintonia com as legislações vigentes são imprescindíveis, obrigando-se cada vez mais os entes públicos 
a buscar o conhecimento mais aprofundado da matéria, a fim de proporcionar e garantir a mais perfeita 
legalidade nas suas ações administrativas, estabelecendo programação, organização, prática, inovação e 
fidelidade dos serviços prestados.  
 
2.2. Considerando que o volume de recursos movimentados induz e obriga aos administradores a adoção 
de ações ainda mais eficientes visando à busca da legalidade, transparência e obediência aos princípios 
norteadores da boa conduta administrativa. Logo, a presente licitação se faz necessária, tendo em vista a 
quantidade de serviços e atividades de uma Câmara Municipal em especial no que tange ao fluxo de 
documentos, procedimentos e exigências legais, formalidades a serem obedecidas, datas a serem 
cumpridas e muitas outras gera a necessidade de dotar a estrutura administrativa de bons serviços e requer 
que muitos deles sejam contratados de forma terceirizada, haja vista a não existência no contingente de 
servidores a quantidade desejada nem tão pouco com as qualificações a que se espera. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E ESTIMATIVA DE GASTOS 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR MENSAL 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

01 Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assessoria e 
consultoria em gestão de contratos, com 
disponibilização de sistema de gestão 
informatizado via web junto a Câmara 
Municipal de Itaitinga, Ceará. 

MÊS 12 R$ 7.146,67 R$ 85.760,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE R$ 85.760,00 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 

1.1. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO: 

✓ Supervisionar e orientar as ações de execução, controle e acompanhamento da gestão dos 

contratos; 
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✓ Orientar, acompanhar, assessorar e treinar os funcionários responsáveis pela fiscalização dos 

contratos, bem como os responsáveis do setor administrativo em assuntos relacionados a gestão 

dos contratos; 

✓ Propor e organizar reuniões para discussão e avaliação dos trabalhos de controle e 

acompanhamento de desempenho da gestão dos contratos, durante a sua implementação; 

✓ Orientar, acompanhar, assessorar e os fiscais de contrato para realização de suas atividades de 

acordo com a responsabilidade de cada fiscal e área específica; 

✓ Realizar acompanhamento técnico junto ao(s) fiscal(is) de contratos públicos para assegurar o 

cumprimento das exigências legais;  

✓ Assessorar o(s) fiscal(is) na gestão e fiscalização dos contratos, quanto a execução de sua função 

para que se tenha maior segurança jurídica na execução das despesas públicas. 

✓ Orientar no controle da execução e fiscalização dos contratos administrativos, quanto a 

formalização, alteração, duração e prorrogação, com ênfase na legalidade, visando estabelecer 

uma rotina de fiscalização;  

✓ Assessorar e orientar no acompanhamento e controle da vigência de contratos em execução, dos 

saldos contratuais e relatórios de execução de prestação de serviços;  

✓ Orientar o(s) responsável(is) para que assegurem o cumprimento das obrigações de todos os 

fornecedores contratados por esta municipalidade;  

✓ Disponibilização de sistema Informatizado via WEB que automatize e acompanhe o ciclo completo 

do contrato até a renovação. 

Características Básica do sistema:  

✓ Dispor de tecnologia avançada, com protocolo básico de comunicações e segurança da informação; 

✓ Interface em língua portuguesa do Brasil; 

✓ Garantir a integridade das informações mesmo quando (desfazer transações incompletas); 

✓ Permitir controles por unidades administrativas, de forma a permitir a visão por órgão; 

✓ Acesso somente mediante senha individual; 

✓ Operar com níveis de acesso personalizados, com senhas individualizadas, por perfil de usuário; 

✓ Especificar níveis de acesso a funcionalidades, transações e telas; 

✓ Permitir aos usuários acesso ao conjunto de informações a eles autorizados, utilizando grupos de 

segurança definidos no gerenciamento de usuários. 

✓ Permitir acompanhar o cumprimento de todas as obrigações ajustadas pelas partes contratantes; 

✓ Permitir registrar o representante da Administração e seu substituto legal, com competência 

regimentalmente prevista, para celebração de contratos; 

✓ Permitir o registro do fiscal designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos do contrato;  

✓ Permitir registrar o preposto do contrato e seu substituto legal, com competência para atuar 

durante a execução do contrato; 

✓ Registrar, acompanhar e gerar os documentos alusivos aos processos de alterações contratuais 

(aditivos); 
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✓ Registrar as notificações, quando necessários, concernente a execução contratual; 

✓ Permitir registrar e acompanhar as penalizações do contratado nos termos dos Art. 86 e 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

✓ Permitir registrar notificações a contratada; 

✓ Emitir o livro de ocorrência individualizados por contrato; 

✓ Relatório de contratos por final de vigência; 

✓ Relatório de contratos suspensos; 

✓ Relatório de execução (saldo, já executado e a executar); 

✓ Alerta aos fiscais e gestores de contratos em relação aos contratos a se vencer  

✓ Alerta aos fiscais e gestores sobre contratos sob suas responsabilidades; 

✓ Alerta aos fiscais, gestores e contratados quanto ao vencimento de documentos alusivos à 

regularidade fiscal e trabalhista; 

✓ Gerenciar através de sistema implantado a emissão de relatórios para otimização das atividades 

diárias; 

✓ Os trabalhos serão prestados de forma continuada durante toda vigência do contrato da empresa 

contratada para estes serviços; 

✓ A realização dos serviços será nas dependências da contratante, bem como através de consultoria 
por meios informatizados. 
 

4. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 
 
4.1 – O valor global estimado é de R$ 85.760,00 (Oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais). 
 
5. TIPO DE LICITAÇÃO 
 
5.1 – Menor Preço por Lote 
 
6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
6.1 – Tomada de Preços. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
7.1 – A CONTRATADA obriga-se a: 
 
7.1.1 – Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e nas 
demais cominações legais; 
7.1.2 – Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução; 
7.1.3 – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e 
efetuá-los de acordo com as especificações constantes do contrato; 
7.1.4 – Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração, segundo 
suas conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato; 
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7.1.5 – Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das 
respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da prestação 
do serviço e administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, que não terão 
nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE; 
7.1.6 – Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE; 
7.1.7 – Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, sob 
pena de multa; 
7.1.8 – Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.9 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual; 
7.1.10 – Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 
na execução contratual; 
7.1.11 – Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho; 
7.1.12 – A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a prestação dos serviços das 
responsabilidades previstas deste instrumento; 
7.1.13 – A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 
  
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
8.1 – A Administração Pública obriga-se a: 
 
8.1.1 – A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
8.1.2 – Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
8.1.3 – Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 
8.1.4 – Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
8.1.5 – Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
8.1.6 – Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
8.1.7 – Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais. 
 
9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
9.1 – O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, devendo 
ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/1993. 
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9.2 – Os prazos de vigência deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57, 
da Lei n° 8.666/1993. 
 
10. DO REAJUSTE ECONÔMICO 
 
10.1 – O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro conforme o 
disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea “d” do art. 65, da Lei de licitações 
vigente. 
 
11. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1 – As alterações no contrato decorrente da presente Tomada de Preços serão regidas pelas normas 
constantes da Seção III do Capítulo III da Lei nº 8.666/93. 
 
11.2 – É cabível a alteração contratual, devidamente justificada, através de termo aditivo ou apostilamento, 
por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nos termos das hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d’ da Lei de Licitações. 
 
11.3 – O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que a 
CONTRATANTE fizer, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo 
com o § 1º do artigo 65 da Lei de Licitações. 
 
12. DO PAGAMENTO 

 
12.1 – O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente a 
prestação do serviço. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que 
atestará o serviço prestado. 
 
12.2 – Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até o 10º 
(décimo) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 
 
12.3 – Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
 
12.4 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra adimplente com 
a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
12.5 – Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
 
12.6 – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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12.7 – É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações do Anexo I – Projeto Básico do Edital da Tomada de Preços nº 05.03.01/2023. 
 
13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
13.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes 
dotações Orçamentárias:  
 

ORGÃO REQUISITANTE PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1001 – Câmara de Itaitinga 
01.031.0001.2.001 – Manutenção e 

Funcionamento das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00 – Outros serviços 

de terceiros pessoa jurídica. 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO 

 
14.1 – A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela autoridade competente, através de 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
15.1 – Será efetuado recebimento provisório da prestação do serviço que careçam de verificação técnica e 
em definitivo após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 
(noventa) dias, contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea “b”, da Lei federal 
nº 8.666/93. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1 – Aos proponentes que ensejarem o retardamento da prestação contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a Câmara Municipal de Itaitinga pelo 
infrator: 

I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de 

descumprimento do contrato firmado; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de Itaitinga por prazo não superior a 02(dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Itaitinga 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Câmara Municipal de Itaitinga pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
16.2 – O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento 
em que o Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal de Itaitinga comunicará à 
CONTRATADA; 
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16.3 – Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher 
a multa por meio de DAM – Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao 
órgão competente para cobrança e processo de execução. 
 
16.4 – A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o 
prazo da aplicação da sanção e desde que indenize a Câmara Municipal pelo efetivo prejuízo causado ao 
Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
16.5 – As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório 
e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para 

licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Itaitinga. 
 
16.6 – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
16.7 – A aplicação das penalidades é de competência do Ordenador de Despesas signatário do respectivo 
contrato. 
 
16.8 – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes 
das infrações cometidas. 
 
17. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1 – O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
17.2 – Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1o ao 4o, da supracitada 
lei. 
17.3 – Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(EMITIREM PAPEL TIMBRADO) 

 
Local de Data 
 
À 
Câmara Municipal de Itaitinga 
Comissão Permanente de Licitação 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 05.03.01/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria em 
gestão de contratos, com disponibilização de sistema de gestão informatizado via web junto a Câmara 
Municipal de Itaitinga, Ceará. 
 
Prezados Senhores, 
 
1 – Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 
8.666/93, com as alterações da Lei n.º 8.883/94, atualizada pela Lei n.º 9.648/98 de 27/05/98 e as cláusulas e 
condições desta TOMADA DE PREÇOS. 
 
2 – Proponente:  
 

✓ NOME / RAZÃO SOCIAL: ___________________________________. 
✓ ENDEREÇO: ______________________________________. 
✓ CPF / CNPJ: ____________________________________________. 
✓ TELEFONE: _______________________________________. 
✓ FAX: _____________________________________________. 
✓ EMAIL: ___________________________________________. 

 
3 – Propomos prestar à Câmara Municipal de Itaitinga/CE, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
a execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, obedecendo às estipulações do correspondente 
ato convocatório e asseverando que: 
a) Em caso de divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerá este último. 
 
4 – Preços Propostos: 
 

LOTE ____ 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR MENSAL  VALOR TOTAL  

01 ___________________________________. MÊS 12 R$  R$  

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE R$  

 
O valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços é de R$ ____ (____________). 
 
5 – O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 
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6 – Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o objeto licitado, tais como impostos, seguros, taxas, salários e respectivas obrigações sociais, e 
quaisquer outros custos incidentes sobre a prestação do serviço, e que serão respeitados todos os direitos 
previstos no artigo 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
7 – Declaramos que o prazo de início da prestação dos serviços, não será superior a 05 (cinco) dias corridos, 
contados da data de recebimento da ordem de início dos serviços. 
 
8 – Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o (a) Sr (a). 
___________________________________________, Carteira de Identidade n°. ______________________ 
expedida em ___/___/____, Órgão Expedidor _______________ e CPF n° _______________________, como 
representante legal desta empresa. 
 
9 – Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 
 

_______________________________________ 
Nome e assinatura do responsável 

(Representante legal) 
Carimbo da empresa 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Rua Jonas Alves Barbosa, s/n, Centro – CEP: 61.880-000 

CNPJ: 41.545.112/0001-05 – Fone/Fax: (85) 3377-1272 – Itaitinga-CE 

 

 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
(EMITIREM PAPEL TIMBRADO) 

 
 
Ref.: Edital nº _______ 
 
 
_____(nome da empresa)_____, ____(CNPJ)____, sediada na Rua/Av. __________, nº ___, Bairro 
__________, ____(cidade)____, ___Estado____, DECLARA, 

a) para fins do disposto no artigo 27, inciso V da Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) a inexistência de fato impeditivo superveniente à habilitação. 
 
 

_____________________________ 
(local e data) 

 
_____________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO – MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
(EMITIREM PAPEL TIMBRADO) 

 
 
 
Ref.: Edital nº _________ 
 
____(nome da empresa)______, ____(CNPJ)____, sediada na Rua/Av. __________, nº ___, Bairro 
__________, ____(cidade)____, _____Estado_____, declaração, que cumpro plenamente os requisitos de 
enquadramento como Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar 
dos benefícios da lei complementar n°. 123/06, que não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 
4° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

_____________________________ 
(local e data) 

 
_____________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO V – MINUTADO CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº __________ 
 
 

Contrato que entre si celebram de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITAITINGA/CE e do outro a empresa _____________________, 
nas condições abaixo pactuadas. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Jonas 
Alves Barbosa, s/n, Centro, Itaitinga, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº 41.545.112/0001-05, neste 
ato representado pelo(a) Presidente, o(a) Sr(a). ________________, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro a empresa ____________________________, com endereço na 
___________________, nº ____ Bairro _________, em _______, Estado ______, inscrito no CNPJ sob o nº 
_________________, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) ___________________________ , inscrito no 
CPF sob o nº _________________, doravante denominada CONTRATADA, de acordo com a Tomada de 
Preços nº 05.03.01/2023, em conformidade com o que preceitua a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, em conformidade com a Lei Federal N° 
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo(a) 
Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga/CE.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1. O presente contrato tem por objeto a __________________________________________________. 
 
Especificação do Objeto: 

✓ ______________________________________________________________________________. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS E A PROPOSTA 
 
3.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital da Tomada de Preços nº 
05.03.01/2023 e seus anexos e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ___________ (__________________ reais), sendo pago em __ (__) parcelas o valor de R$ 
___________ (__________________ reais). 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
5.1 – A CONTRATADA obriga-se a: 
 
5.1.1 – Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e nas 
demais cominações legais; 
5.1.2 – Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução; 
5.1.3 – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e 
efetuá-los de acordo com as especificações constantes do contrato; 
5.1.4 – Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração, segundo 
suas conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato; 
5.1.5 – Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das 
respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da prestação 
do serviço e administração dos recursos humanos necessários à execução do contrato, que não terão 
nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE; 
5.1.6 – Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE; 
5.1.7 – Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, sob 
pena de multa; 
5.1.8 – Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.9 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual; 
5.1.10 – Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 
na execução contratual; 
5.1.11 – Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho; 
5.1.12 – A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a prestação dos serviços das 
responsabilidades previstas deste instrumento; 
5.1.13 – A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
6.1 – A Administração Pública obriga-se a: 
6.1.1 – A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no  8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
6.1.2 – Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
6.1.3 – Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Rua Jonas Alves Barbosa, s/n, Centro – CEP: 61.880-000 

CNPJ: 41.545.112/0001-05 – Fone/Fax: (85) 3377-1272 – Itaitinga-CE 

 

6.1.4 – Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
6.1.5 – Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
6.1.6 – Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
6.1.7 – Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
7.1 – O prazo de vigência do contrato é de __ (___) meses, contados a partir da sua assinatura, devendo 
ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/1993. 
 
7.2 – Os prazos de vigência deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57, 
da Lei n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE ECONÔMICO 
 
8.1 – O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o 
disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea “d” do art. 65, da Lei de licitações 
vigente. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
9.1 – As alterações no contrato decorrente da presente Tomada de Preços serão regidas pelas normas 
constantes da Seção III do Capítulo III da Lei nº 8.666/93. 
 
9.2 – É cabível a alteração contratual, devidamente justificada, através de termo aditivo ou apostilamento, 
por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nos termos das hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d’ da Lei de Licitações. 
 
9.3 – O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que a 
CONTRATANTE fizer, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo 
com o § 1º do artigo 65 da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 
10.1 – O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente a 
prestação do serviço. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que 
atestará o serviço prestado. 
 
10.2 – Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até o 10º 
(décimo) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 
 
10.3 – Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
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10.4 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com 
a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
10.5 – Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
 
10.6 – Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
10.7 – É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações do Anexo I – Projeto Básico do Edital da Tomada de Preços nº 05.03.01/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
11.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes 
dotações Orçamentárias: _________________________. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1 – A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). _____________________, 
portador(a) de CPF nº ________________________, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
13.1 – Será efetuado recebimento provisório da prestação do serviço que careçam de verificação técnica e 
em definitivo após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 
(noventa) dias, contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea “b”, da Lei federal 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1 – Aos proponentes que ensejarem o retardamento da prestação contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados a Câmara Municipal de Itaitinga pelo 
infrator: 
 

I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de 

descumprimento do contrato firmado; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de Itaitinga por prazo não superior a 02(dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Itaitinga 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Câmara Municipal de Itaitinga pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
14.2 – O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento 
em que o Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal de Itaitinga comunicará à 
CONTRATADA; 
 
14.3 – Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher 
a multa por meio de DAM – Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao 
órgão competente para cobrança e processo de execução. 
 
14.4 – A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o 
prazo da aplicação da sanção e desde que indenize a Câmara Municipal pelo efetivo prejuízo causado ao 
Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
14.5 – As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório 
e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 
 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para 

licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Itaitinga. 
 
14.6 – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
14.7 – A aplicação das penalidades é de competência do Ordenador de Despesas signatário do respectivo 
contrato. 
 
14.8 – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes 
das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
15.1 – O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
 
15.2 – Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1o ao 4o, da supracitada 
lei. 
 
15.3 – Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
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16.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Itaitinga/CE, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 
presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento contratual, 
depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Itaitinga/CE, ______ de ______________ de 20__. 
 
 

__________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________ 

CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


